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ATUALIZAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/DAT 

 

A presente portaria tem por objetivo promover atualização na Norma Técnica Nº 15/2016 – 

Sistema de Hidrantes e Mangotinhos, no seguinte item: 

 

1. ALTERAR o item C.1.1. 

Onde se lê: 

“C.1.1 Quando o abastecimento é feito por bomba de incêndio, deve possuir pelo menos uma 

bomba elétrica ou de combustão interna, devendo ser utilizada para este fim. Em edificações de risco 

médio ou alto, deve ser instalada uma bomba de incêndio reserva.” 

Leia-se: 

“C.1.1 Quando o abastecimento é feito por bomba de incêndio, deve possuir pelo menos uma 

bomba elétrica ou de combustão interna, devendo ser utilizada para este fim.” 
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